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Meta
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO NA
LINHA A, NO BAIRRO 120, EM
FRANCISCO MORATO.

Produto
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JUSTIFICATIVA
A presente emenda visa ampliar a Linha A Luz-Francisco Morato, com a construção de uma nova estação no
Bairro 120, que engloba uma população de 30 mil habitantes. Esse público, em sua maioria trabalhadores da
capital, para ter acesso à estação de trem mais próxima, deve se delocar numa distância de 4 km, distância
essa percorrida muitas vezes à pé, em horários noturnos (horário de início e fim de expediente). Francisco
Morato é praticamente uma cidade-dormitório que oferece mão-de-obra não só para a capital, mas também
para toda a região atendida pela Linha A, principal meio de transporte desses moradores.
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